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APELAÇÃO CÍVEL N. 2010.38.00.006761-0/MG 

 

R E L ATO R : DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLO 

 

APELANTE : JORGE LUIZ SANTOS BUNA 

 

ADVOGADO : ROBERTO DE CARVALHO SANTOS E OUTROS(AS) 

 

APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

 

PROCURADOR : ADRIANA MAIA VENTURINI 

 

EMENTA 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

REMUNERADA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA DO BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO PARA FINS DE PERCEPÇÃO DE NOVA 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. NÃO 

OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONSECTÁRIOS. PRECEDENTES 

DO STJ E DESTA CORTE. 

 

1. A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que "a aposentadoria, direito patrimonial disponível, pode 

ser objeto de renúncia, revelando-se possível, nesses casos, a contagem do 

respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria, ainda 

que por outro regime de previdência" (REsp 557.231/RS, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, DJe 16/06/2008). 

 

2. "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime 

geral, os pagamentos, de natureza alimentar, eram indiscutivelmente 

devidos" (REsp 692628/DF, Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

05.09.2005), não havendo que se falar, portanto, em violação ao disposto 

no art. 96, III, da Lei 8.213/91. 

 

3. Consoante art. 49, inc. II, da Lei 8.213/91, o termo inicial do novo benefício 

deve ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme 

jurisprudência do STJ (AgRg no REsp 1.057.704) e desta Corte (REO 

0020830-26.2007.4.01.9199. 

 

4. A correção monetária incidente sobre as parcelas atrasadas deve observar 

as orientações do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução/CJF 134, de 21/12/2010, aplicando- se o IPCA-E após a entrada 

em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR - 

atualmente usada na remuneração das cadernetas de poupança - como 

índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme fundamentos 

utilizados pelo STF na ADI 493/DF. 

 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

a contar da citação (Súmula n. 204/STJ), até o advento da Lei 11.960/2009, 

a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês - ou 

outro índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança que 



eventualmente venha a ser estabelecido -, até a apuração definitiva dos 

cálculos de liquidação. 

 

6. Honorários advocatícios incabíveis na espécie (art. 25, da Lei 12.016/2009). 

 

7. Apelação da parte impetrante a que se dá provimento para conceder a 

segurança e determinar ao INSS que proceda ao cancelamento da sua 

primeira aposentadoria e o cômputo das contribuições previdenciárias 

efetivamente por ele recolhidas após aquela aposentação para fins de 

concessão de novo benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo; e, fixar o pagamento dos juros [devidos em 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação até 30/06/2009, a partir daí será aplicado 

contido no art. 1ºF da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009, 

observados os respectivos vencimentos, reduzindo-se a taxa para 0,5% 

(meio por cento) ao mês a partir da Lei 11.960/09] e da correção monetária 

[com base nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal, até a 

entrada em vigor da Lei 11.960/09, a partir de quando se aplica o IPCA-E]. 

 

ACÓRDÃO 

 

Decide a Turma, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte impetrante. 

 

Primeira Turma do TRF da 1ª. Região - Brasília, 15 de outubro de 2013. 

 

Desembargador Federal NEY BELLO 

 

Relator 


